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.

oUtras MatÉrias
.

extrato da ata de registro de Preço nº. 030/2021/tJPa – Pregão 
046/2021/TJPa. // TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará. // obje-
to: registro de preço para eventual contratação de empresa(s) especializa-
da(s) no transporte de carga (bens permanentes - móveis, eletrodomésticos, 
equipamentos de informática, equipamentos de refrigeração, etc, compreen-
dendo serviços de embalagem, carga/descarga, desembalagem e montagem, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de re-
ferência, anexo i do edital. // Empresa: ac TraNSPorTE E loGiSTica lTda, 
inscrita no cNPJ/Mf sob o nº. 13.843.561/0001-02, com sede na cidade de 
aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, rua Eixo Primário, Quadra 03 aE Polo 
Empresarial, cEP: 74.985-113 Telefone: (62) 99908-0275, E-mail: johnny-
transportes-me@hotmail.com // Vigência: início 22 de setembro de 2021 
e término em 22 de setembro de 2022 // dotação orçamentária: funcio-
nal programática: 02.122.1421.8659; elemento de despesa 33.90.39; fon-
te 0118. // data da assinatura: 22/09/2021. // responsável pela assinatu-
ra: débora Moraes Gomes – Secretária de administração do TJPa // ordena-
dor responsável: Miguel lucivaldo alves Santos.

Protocolo: 708339
extrato do 7º termo aditivo ao termo de cessão Provisória de 
Bem imóvel nº 001/2014. Partes: Tribunal de Justiça do Estado do 
Pará - TJPa e ordem dos advogados do Brasil do Estado do Pará - oaB/
Pa, inscrita no cNPJ sob o n°: 05.070.008/0001-48// objeto: transfe-
rência da posse direta à cESSioNária, de um terreno urbano, situado 
no loteamento residencial Park dos Buritis, constituído pela quadra 22, 
área de 900m², junto a parte remanescente que fora doada pelo Muni-
cípio de redenção–Pa, ao TJPa, com intuito de viabilizar as providências 
necessárias quanto ao levantamento sobre a composição do terreno, 
elaboração de projeto para a construção da sede da ordem dos advoga-
dos do Brasil do Estado do Pará – 12ª Subseção, permanecendo o domí-
nio, propriedade e a posse indireta do bem com o cEdENTE. // objeto 
do aditivo: Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses. 
inicio da vigência: 19/06/2021. Término da vigência: 18/06/2022. // 
foro: comarca de Belém. // data da assinatura: 14/06/2021. // res-
ponsável pela assinatura: debora Moraes Gomes – Secretária de admi-
nistração. // ordenador responsável: Miguel lucivaldo alves Santos.

Protocolo: 708359

LeGisLatiVo

asseMBLeia LeGisLatiVa
do estado do ParÁ

ato da Mesa Nº 0240 /2021-Md-aL
dispõe sobre o pagamento de aposentadoria, 
a MESa dirETora da aSSEMBlEia lEGiSlaTiVa do ESTado do Pará, 
usando de suas atribuições e competências regimentais;
coNSidEraNdo a lei complementar Nº 092/2014, que extingue o insti-
tuto de Previdência da assembleia legislativa do Estado do Pará - iPalEP 
e cria o Plano de Seguridade Social dos Parlamentares;
coNSidEraNdo as leis complementares Nº 096/2014 e Nº 120/2019 
que alteraram, o §1º do artigo 4º e o artigo 21 respectivamente, da lei 
complementar Nº 092/2014;
coNSidEraNdo a certidão de Nº 072/2015 - dGP/al, fornecida pelo diretor 
do departamento de Gestão de Pessoas da assembleia legislativa do Estado 
do Pará, conforme folha 06 do Processo administrativo Nº 023/2015;
coNSidEraNdo que o Ex-deputado Senhor EdilSoN MoUra da SilVa, exer-
ceu o mandato de deputado Estadual na 17ª legislatura, no período de 01 de 
fevereiro de 2011 à 31 de janeiro de 2015, totalizando 48 (QUarENTa E oiTo) 
meses de contribuições oBriGaTÓriaS, equivalente a 04 (QUaTro) anos de 
mandatos, conforme fls 01 à 03 do Processo Administrativo Nº 023/2015;
coNtiNUaÇÃo ato da Mesa Nº 0240/2021- aLePa
coNSidEraNdo que o referido Ex-deputado recolheu para o extinto insti-
tuto de Previdência da assembleia legislativa do Estado do Pará – iPalEP, 
o período de 01 de janeiro de 2005 à 31 de dezembro de 2008, tempo em 
que exerceu o mandato de vereador na câmara Municipal de Belém, sendo 
efetivadas as devidas contribuições no total de 48 (QUarENTa E oiTo) 
meses equivalente a 04 (QUaTro) anos de mandato; 
coNSidEraNdo a manifestação da coordenadora chefe, do Plano de Se-
guridade Parlamentar, à folha 06 do Processo administrativo Nº 023/2015;
coNSidEraNdo que o tempo total de contribuições foi de 96 (NoVENTa E 
SEiS) meses, equivalente a 08 (oiTo) anos de mandato;
coNSidEraNdo o Parecer da Procuradoria Geral desta assembleia legis-
lativa, exarado às fls. 01 à 03, do Processo Administrativo Nº 023/2015. 
rESolVE:
art.1º conceder através do Plano de Seguridade Social dos Parlamentares, 
aposentadoria ao Ex-deputado Estadual Senhor EdilSoN MoUra da SilVa.
Parágrafo único. o aposentado referido, no caput deste artigo, terá direito 
a aposentadoria proporcional a um vinte avos dos Subsídios do deputado 
Estadual, por ano de mandato, não podendo ultrapassar, 20 (ViNTE) anos 
de contribuições, previsto no inciso i e ii do art. 17, da lei complementar 
092/2014 e inciso i, do art. 5º. 

coNtiNUaÇÃo ato da Mesa Nº 0240/2021- aLePa
art.2º o tempo total de contribuição foi de 96 (NoVENTa E SEiS) meses de con-
tribuições, equivalente a 08 (oiTo) anos de mandato, terá direito a aposentado-
ria no valor de r$10.128,90 (dEZ Mil cENTo E ViNTE E oiTo rEaiS E NoVENTa 
cENTaVoS), conforme apurado na coordenadoria de Seguridade Parlamentar.
art.3º Este aTo, entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros a partir de 01 de abril de 2015.
MESa dirETora da aSSEMBlEia lEGiSlaTiVa do ESTado do Pará, EM 
25 dE aGoSTo dE 2021.
deputado fraNciSco MElo (cHicÃo)
Presidente da assembleia legislativa do Estado do Pará
deputada Profª NilSE PiNHEiro      deputada dilVaNda faro
       1ª Secretaria                                        2ª Secretaria

Protocolo: 708944
..

triBUNais de coNtas
.

..

triBUNaL de coNtas
do estado do ParÁ

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo N° 02 - coNtrato Nº: 15/2019.
oBJETo: o presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
de vigência do contrato original por mais 12 (doze) meses.
fUNdaMENTo lEGal: art. 57, inciso ii da lei nº 8.666/93.
coNTraTada: diNaSTUr ViaGENS E TUriSMo lTda EPP.
ENdErEÇo da coNTraTada: Travessa dom romualdo de Seixas, nº. 921, 
Bairro: Umarizal, Belém-Pa.
ViGÊNcia:19/10/2021 a 19/10/2022.
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Unidades Gestoras:
020101 - Tribunal de contas do Estado do Pará
020102 - fundo de reaparelhamento de TcE-Pa
Programas de Trabalho:

01.032.1455 6.267 - operacionalização das ações administrativas
01.032.1455 8.571 - Modernização da infraestrutura do TcE

01.032.1455 8.572 - capacitação para conselheiros, conselheiros Substitutos e
Servidores do TcE

01.032.1455 8.581 - implementação de ações de Promoção ao controle Social

01.032.1455 8.773 - capacitação de Jurisdicionados

01.032.1455 8.927 - implementação de Mecanismos de fiscalização do controle Externo
 

fonte de recursos:
01 - ordinários
11 - Próprios do fUNTcE
12 - receita Patrimonial/outros Poderes
Naturezas de despesas:
3390.33 - Passagens e despesas com locomoção
3390.39 - outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica
3390.47 - obrigações Tributárias e contributivas
contenção de crédito: 2021Nd00178
daTa da aSSiNaTUra: 22/09/2021.
ordENadora: Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira.

Protocolo: 708460
.

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

tomada de Preços Nº: tce - 01/2021
expediente: 033544/2019
objeto: contratação de empresa de engenharia para execução de reforma 
interna, sem acréscimos de área em gabinetes dos conselheiros Substitu-
tos, controladoria de Pessoas e Pensões, banheiros dos servidores e áreas 
comuns dos anexo ii e iii do TcE/Pa.
decisão da fase de Habilitação: a comissão de licitação declara que es-
tão habilitadas as empresas: aGNElo coNSTrUÇÕES EirEli; lEST SEr-
ViÇoS dE ENGENHaria EirEli; coNTiNENTal SErVicES SErViÇoS dE 
coNSTrUÇÃo EirEli; SENENGE coNSTrUÇÃo ciVil E SErViÇoS lTda; 
TaVarES ENGENHaria E PaViMENTaÇÃo- ENGYPaV-EirEli; coNdiSa 
coNSTrUÇÕES lTda e inabilitadas as empresas: alc-coNSTrUÇÕES E 
arQUiTETUra lTda e drEcoN coNSTrUTora EirEli.
considerando o disposto no art. 109, inciso i, “a” da lei nº 8.666/93 e item 
13 do Edital, fica estabelecido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para apre-
sentação de recursos (de 27/09 até 01/10) ficando as mesmas desde já 
intimadas para apresentação das contrarrazões no mesmo prazo, contados 
automaticamente do fim do prazo recursal (de 04/10 até 08/10).
Belém, 23 de setembro de 2021.
Marcus dias Paredes
Presidente da cPl

Protocolo: 708599


